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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2.026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

COTIA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9832/2.026 

 

OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Interprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras e de Guia-Intérprete com utilização 

da metodologia Tadoma, com atendimentos realizados de forma presencial. 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS: da publicação deste aviso até 12/05/2.026 às 23:59 hs. 

 

PERÍODO DE LANCES: 13/05/2.026 às 09hs. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA/SP 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2.026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9832/2.026 

 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA-SP, por meio do Departamento de 

Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Regulamentação Interna e demais 

legislações aplicáveis. 

Data da sessão: 13/05/2.026 

Link: https://bllcompras.com/Process/. 

Horário da fase de lances: 09h00min. às 11h00min 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Interprete da Língua Brasileira 

de Sinais – Libras e de Guia-Intérprete com utilização da metodologia Tadoma, com atendimentos 

realizados de forma presencial, conforme condições e exigências estabelecidas neste aviso de 

dispensa eletrônica, Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A contratação não será parcelada, pois os serviços exigem integração, padronização e 

responsabilidade técnica unificada, sendo inviável a divisão sem prejuízo à qualidade. 

1.4. Valor total do Certame: R$ 23.792,16 (vinte e três reais, setenta e noventa e dois reais e 

dezesseis centavos). 

1.5. Ressalta-se que presente contratação será custeada com recursos do Fundo do Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDDPcD de Cotia. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do site BLL Compras, disponível no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/. 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no site BLL Compras, 

disponível no endereço https://bll.org.br/fornecedor/, para acesso ao sistema e operacionalização. 

https://bllcompras.com/Process/
https://bllcompras.com/
https://bll.org.br/fornecedor/
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);  

2.2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9.º da Lei n.º 14.133/21; 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma do modelo da proposta comercial. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, o preço unitário e o valor total da proposta, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todos os pedidos de esclarecimentos deverão ser feitos exclusivamente pelo Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do site BLL Compras, disponível no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução e/ou fornecimento do objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, quando for o caso, ou concordar com as seguintes 

declarações: 

https://bllcompras.com/
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3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será aberta pelo operador do sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances previsto após a 

abertura. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento), 

podendo ser alterado na etapa de lances. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação.  
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento das planilhas, quando for o caso, não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.12. Proposta comercial, o interessado deverá apresentar Proposta Comercial, ANEXO II: 

6. HABILITAÇÃO 

6.1         DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 
 

6.1.1     Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.2     Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos da eleição de seus administradores; 
 
6.1.3     Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
 
6.1.4     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente à sede da 
empresa e filiais envolvidas na prestação dos serviços. 
 
6.1.5     Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM) ou inscrição 
municipal equivalente, quando aplicável, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 
 
6.1.6     Certidão Conjunta Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e 
à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 
2014. 
 
6.1.7     CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, quando 
aplicável à pessoa jurídica. 
 
6.1.8     Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (relativa ao ISSQN- tributos mobiliários), 
relativo à sede ou domicilio do licitante. 
 
6.1.9     CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais (referente ao domicílio do profissional ou sede da 
empresa); 
 
6.1.10    Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou do 
domicílio da pessoa física, com emissão não superior a 90 (Noventa) dias da data da sessão. 
 
6.1.11    Declaração de inexistência de sanções administrativas que impeçam a participação na 
contratação ou futura contratação com a Administração Pública. 
 
6.1.12    Prova de inexistência de Sanções que impeça a participação em certame ou na futura 
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
- Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 
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- Cadastro de licitantes apenados, mantido pelo TCE/SP; 

 
6.2.    A Administração poderá realizar consulta para verificação da regularidade do interessado. 

 

6.3.    Serão aceitas, para fins de regularidade fiscal e trabalhista, certidões positivas, com efeitos de 

negativa, nos termos da legislação em vigor. 

 

6.4.    As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

restrição. 

 

6.5. OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de situação regular, nos termos do art. 7, XXXIII da CF; 

b) Declaração de Inexistência de fatos Impeditivos; Declaração assinada pelo profissional /empresa 

afirmando que não está impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública 

c) Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses; O profissional deve declarar que não possui 

vínculo com as partes envolvidas no processo judicial que possa comprometer sua isenção. 

6.5.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada a licitante 

vencedora, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação. 

6.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.5.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5.4 Cabe ao agente de contratação, se for o caso, decidir quanto à emissão, em cada site devido, 

quando possível, de certidões e/ou documentos não entregues pelo vencedor do certame, visando 

à economicidade do processo. 

6.5.5 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.5.6 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1  O Profissional deve apresentar no mínimo 01 (um) atestado ou certidão emitida por órgão 

público ou entidade privada que comprove a atuação em serviços com complexidade similar ao 

objeto. 
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6.6.2  Indicação de profissional(is) Interprete de libras, com formação especifica e experiencia 

comprovada. 

6.6.3     Indicação de profissional(is) guia-interprete especializado em surdocegueira, com domínio 

da metedologia Tadoma e orientação de mobilidade (OM). 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após declarado vencedor do certame, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente conforme Art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. O vencedor terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do envio do 

instrumento, para confirmação do recebimento e aceite do mesmo, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada e aceita pela Administração. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O contratado será responsabilizado em caso de infrações previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e 

serão aplicadas as sanções nela prevista. 

8.2. O procedimento será divulgado no portal BLL COMPRAS, no Portal do Município de COTIA/SP 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema, conforme procedimentos comuns deste Sistema, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

8.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços, se for o caso, que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. Neste caso, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

8.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.4. As providências dos subitens anteriores poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

8.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 
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8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM 
NEPOTISMO 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

ANEXO VIII 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

ANEXO IX 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

Cotia, 04 de maio de 2.026 

 

Solange Ribeiro Aroeira 

Secretário da Mulher, Neurodiversidade e Inclusão Social 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Intérprete de 
Libras e Guia-Intérprete com metodologia Tadoma. 
 

1. ÓRGÃO DEMANDANTE 
Conselho Municipal de Defesa do Direito das Pessoas com Deficiencia- CMDDPcD 
de Cotia. 
 

2. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Interprete da 
Língua Brasileira de Sinais – Libras e de Guia-Intérprete com utilização da 
metodologia Tadoma, com atendimentos realizados de forma presencial, com a 
finalidade de garantir acessibilidade comunicacional, inclusão e participação plena 
dos conselheiros e munícipes com deficiência nas reuniões e atividades 
institucionais do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Cotia. 
Ressalta-se que a prestação dos serviços é especialmente necessária nas reuniões 
ordinárias do Conselho, uma vez que a Presidência é exercida por pessoa com 
surdocegueira, condição caracterizada pela perda simultânea, parcial ou total, da 
visão e audição, o que impõe barreiras significativas de comunicação convencional 
e mobilidade. A presença de guia-intérprete com domínio da metodologia Tadoma e 
orientação de mobilidade (om) é fundamental para garantir que a Presidência exerça 
plenamente suas funções institucionais, assegurando participação igualitária e 
acessibilidade integral. 
 

3. JUSTIFICATIVA 
O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDDPcD Cotia, 
é instância de controle social e participação popular, responsável pela formulação, 
fiscalização e acompanhamento das políticas públicas voltadas às pessoas com 
deficiência no Município de Cotia. 
Atualmente: 

 Há munícipes surdos que participam das reuniões ordinárias e extraordinárias 
do Conselho; 

 A Presidência do Conselho é exercida por uma pessoa com 
surdocegueira, o que exige guia-interprete com domínio da metodologia 
Tadoma e orientação de mobilidade (om). 

 
Ausência desses serviços: 

 Configura barreira comunicacional; 

 Impede o exercício pleno das funções institucionais; 

 Viola princípios da acessibilidade e da dignidade da pessoa humana; 

 Pode caracterizar descumprimento da legislação municipal e federal. 
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Ressalta-se que a presente solicitação se faz necessária por tratar-se do Conselho 
de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão cuja própria natureza 
institucional exige a garantia plena de acessibilidade e inclusão. Ademais, a 
contratação dos serviços de intérprete de Libras e guia-intérprete será realizada por 
meio do Fundo Municipal vinculado a este Conselho, assegurando respaldo 
orçamentário e legal para a execução da despesa. 

Dessa forma, a contratação pretendida não apenas atende às demandas concretas 
de participação e representatividade, mas reafirma o compromisso do Município com 
a efetivação dos direitos da pessoa com deficiência. 

Assim, a contratação é medida necessária e contínua para garantir acessibilidade 
comunicacional e efetiva participação social. 
 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A contratação encontra respaldo nos seguintes dispositivos: 

 Lei Municipal n.1417/2007 – Oficialização da Libras no Municipio de Cotia; 

 Lei Municpal n.2184/21- Organização do CMDDPcD; 

 Decreto Municipal n.9083/22- artigos VII e XI; 

 Lei Federal n.13146/15- Estatudo da Pessoa com Deficiência; 

 Lei Federal n.14704/23- Reconhece a profissão de guia-intérprete; 

 Lei Federal n.12319/10 reconhece o exercício profissional e as condições de 
trabalho do profissional tradutor intérprete e guia-interprete. 

 
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1. Serviços a serem prestados 
a) Interpretação simultânea e consecutiva em Libras durante: 

 Reuniões ordinárias; 

 Reuniões extraordinárias; 

 Eventos institucionais quando houver convocação específica. 
 

b) Serviço de guia-interprete para pessoa com surdocegueira, com domínio 
metodologia Tadoma e orientação de mobilidade (om), assegurando: 

 Comunicação tátil; 

 Acompanhamento em reuniões e eventos quando houver convocação 
específica; 

 Apoio comunicacional e mobilidade integral à Presidência. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Requisitos Técnicos 
A empresa contratada devera: 

 Disponibilizar intérpretes de Libras com formação específica e experiência 
comprovada; 

 Disponibilizar quia-interprete especializado em surdocegueira, com 
domínio da metodologia Tadoma e orientação de mobilidade (om); 

 Garantir atuação em dupla para atividades superiores a 20–30 
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minutos contínuos, com revezamento, conforme diretrizes de boas 
práticas profissionais e de saúde ocupacional aplicadas à interpretação de 
Libras, em consonância com a Lei nº 10.436/2002 e o Decreto nº 
5.626/2005, que asseguram o direito à acessibilidade por meio de 
intérprete qualificado. A recomendação de revezamento também segue 
parâmetros internacionais estabelecidos pela World Association of Sign 
Language Interpreters (WASLI), que orienta o trabalho em equipe e a 
alternância periódica para garantir qualidade interpretativa e prevenção de 
sobrecarga física e cognitiva. 

 Assegurar substituição imediata de profissional em caso de ausência 
ou impedimento. 

 
 
 

6.2. Requisitos Operacionais 

 As reuniões ordinárias ocorrem na segunda quarta-feira de cada mês, das 
9h às 11h. 

 Atendimento a reuniões extraordinárias e eventos mediante convocação; 

 Atendimento presencial, remoto ou híbrido; 

 Cumprimento das normas de acessibilidade e inclusão. 
 
 

6.3. Requisitos Legais 
 

A Contratada deverá comprovar: 
 

 Regularidade fiscal; 

 Regularidade trabalhista; 

 Regularidade previdenciária; 

 Cumprimento das normas de acessibilidade e inclusão. 
 
 
 
8.0. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 
previsão legal. 
 
9.0. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
A contratação não será parcelada, pois os serviços exigem integração, padronização 
e responsabilidade técnica unificada, sendo inviável a divisão sem prejuízo à 
qualidade. Ressalta-se que presente contratação será custeada com recursos do 
Fundo do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
CMDDPcD de Cotia, garantindo a disponibilidade orçamentária para sua execução. 
O pagamento será realizado mensalmente, após a comprovação da efetiva 
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prestação dos Serviços.  
 
10.FORMA DE PAGAMENTO 
 

 Pagamento mensal; 

 Mediante apresentação de nota fiscal; 

 Após atesto do fiscal do contrato; 

 Prazo conforme normas da Administração Municipal. 
 
 
11. FISCALIZAÇÃO 
 
A execução srá acompanhada por servidor designado como fiscal de contrato, que: 

 Verificará a presença dos profissionais; 

 Validará a carga horária; 

 Atestará a conformidade dos serviços prestados; 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
O impacto ambiental e considerado mínimo, por se tratar de serviço 
predominantemente intelectual, com possibilidade de realização remota, reduzindo 
deslocamento e emissão de poluentes. 
 
 
13. DISPOSIÇÃO FINAIS 
 
A contratação é indispensável para: 
 

 Garantir acessibilidade comunicacional e de mobilidade; 

 Assegurar igualdade de condições; 

 Permitir o exercício pleno das funções institucionais da Presidência; 

 Cumprir a legislação vigente. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

NOME DO REPRESENTANTE:  
 
 

 

Item DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Intérprete de libra presencial  48  horas   

02 
Guia Intérprete de Libra tátil e 
Tadoma 

48  horas   

Valor Total:  

 

 

Validade da Proposta: Mínima de 90 (Noventa) dias. 

Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal eletrônica. 
 

Na hipótese de utilização da mesma folha, favor inserir o carimbo da empresa, contendo o CNPJ, a 
Inscrição Estadual, o endereço completo com CEP, o nome do representante legal, bem como seus 
respectivos CPF, RG e telefone para contato. 
 

 

 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura e Carimbo da Empresa 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

 

________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _________________________, com sede na Rua 
______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 
_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 
(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado 
civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº 
_________________ e do CPF/MF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 
____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 
_________________, DECLARA, expressamente, sob as penas da Lei (art. 299 CP), que conheço 
integralmente a Lei Complementar 123/2006 e encontro-me legalmente apto a exercer os benefícios 
de que trata o Capítulo V da lei, tendo receita bruta compatível com o que padronizam os incisos I e 
II do art. 3º e não incidindo em nenhum dos impedimentos de que trata o § 4° do mesmo artigo. 

 

 

 

(Local), __ de _____________ de _____. 

 

 

__________________________________ 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILTAÇÃO 

 

________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _________________________, com sede na Rua 
______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 
_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 
(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado 
civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº 
_________________ e do CPF/MF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 
____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 
_________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

b) Atende plenamente os requisitos de habilitação, submetendo-se às penalidades cabíveis, no 
caso do não atendimento às exigências habilitatórias contidas no edital. 

 

 

 

 

(Local), __ de _____________ de _____. 

 

 

 

__________________________________ 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _________________________, com sede na Rua 
______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 
_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 
(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado 
civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº 
_________________ e do CPF/MF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 
____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 
_________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não utiliza mão de obra direta ou indireta 
de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 
bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, de acordo com o 
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal; 

 

 

 

(Local), __ de _____________ de _____. 

 

 

__________________________________ 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM NEPOTISMO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

____________ (nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. º_____________________________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a). ________________________________________________, portador (a) da Carteira 

de Identidade n. º ________________________e do CPF n.º ___________________, declara que: 

1) não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 

(Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Diretores de Autarquias Municipais) na Prefeitura do Município 

de Cotia;  

2) não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

(Local), ____ de ________________ de _____. 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

____________ (nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. º_____________________________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a). ________________________________________________, portador (a) da Carteira 

de Identidade n. º ________________________e do CPF n.º ___________________, declara que: 

a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 

da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como 

comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação; 

d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações contratadas. 

 

(Local), ____ de ________________ de _____. 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE COTIA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 46.523.049/0001-20, com sede na Av. Prof. Manoel José Pedroso, nº 1347, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado, nos termos da delegação contida no Decreto 
Municipal nº 9.261/2023, pelo Secretário ________________, e a Empresa _______________________, 
estabelecida na cidade de ___________________, Estado _________, sito à Rua 
____________________________________________, no Bairro ___________________________, 
com inscrição no Ministério da Fazenda CNPJ/MF n.º ____________________, representada pelo Sr. 
_________________, resolvem firmar o presente Contrato vinculado ao edital de Dispensa Eletrônica 
nº XXX/XXXX e anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam o que segue: 

1. CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras e de guia-intérprete com utilização da 
metodologia Tadoma, com a finalidade de garantir acessibilidade comunicacional, inclusão e 
participação plena dos conselheiros e munícipes com deficiência nas reuniões e atividades 
institucionais do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Cotia., 
conforme especificado no Anexo I do edital do Dispensa Eletrônica Eletrônico nº XXX/XXXX, que passa 
a fazer parte deste Termo, como parte integrante. 
 
2. CLÁUSULA 2ª - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO   

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na lei 
14.133/2021, art. 106, nos termos do parágrafo 2º do mesmo artigo e Decreto Municipal 9.261/2023. 

2.2. O prazo de entrega do objeto se encontra disciplinado no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital. 

3. CLÁUSULA 3ª - DO VALOR CONTRATUAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO REAJUSTE 
DE PREÇOS 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ ............, conforme detalhamento contido na tabela 
abaixo: 
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Item DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Intérprete de libra presencial 48 horas   

02 
Guia Intérprete de Libra tátil e 
Tadoma 

48 horas   

Valor Total:  

 

3.2. O valor ajustado constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo objeto 
desta licitação, estando nele inclusas todas as despesas relacionadas ao fornecimento como incidências 
fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, que correrão por sua conta e 
responsabilidade para entrega do objeto deste contrato.  

3.3. O regime de execução deste instrumento será de forma parcelada, de acordo com cada 
autorização de fornecimento. 

3.4. Os preços previstos neste contrato poderão ser reajustados, desde que formalmente 
solicitado pela CONTRATADA e após completada a periodicidade mínima, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula paramétrica:  

 

Onde: 

 R = parcela de reajuste; 

 P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês 
de aplicação do último reajuste; 

 IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 
 

3.5. A periodicidade anual de que trata o item anterior será contada a partir da data de 
apresentação da proposta, que será considerada a data de referência dos preços, conforme art. 112 do 
Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

4. CLÁUSULA 4ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos financeiros destinados à execução deste contrato correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 20.04.3.3.90.39.08.242.7009.2.224.01.1100000 - Ficha 774. 
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5. CLÁUSULA 5ª - DO LOCAL DE ENTREGA  

5.1. O objeto deverá ser entregue no ponto a ponto, conforme estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 

6. CLÁUSULA 6ª - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação e atesto da 
nota fiscal, através de depósito bancário. 

6.2. Em caso de irregularidade nos produtos entregues ou na documentação fiscal, o prazo 
para o pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 

6.3. Em caso de atraso será penalizado, pela Administração Municipal, conforme o Decreto 
Municipal 9.261/2023. 

7. CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1. Promover a fiscalização e o acompanhamento, por meio do gestor designado, durante 
toda execução do objeto do contrato;  

7.1.2. Comunicar à CONTRATADA quaisquer anormalidades verificadas no decorrer da 
execução contratual; 

7.1.3. Proceder ao recebimento do objeto, rejeitando-o quando não executado na forma 
prevista neste instrumento. No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá substituir o objeto no prazo 
estipulado pelo CONTRATANTE; 

7.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.1.5.          Efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda, com base no Decreto Municipal nº 
9.208/2023. 
7.1.6.          Além de outras previstas no Edital e no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 
 
7.2.         OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1. Além de outras previstas no Decreto Municipal n. 9261/2023, cumprir fielmente o 
contrato, de modo que o objeto seja executado com esmero e perfeição, sob sua inteira 
responsabilidade; 

7.2.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Representante da 
CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados; 

7.2.3. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições; 
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7.2.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 

7.2.5. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie 
forem vítimas os seus empregados ou por eles causados a terceiros no desempenho e nos horários 
da prestação dos serviços. 

7.2.6. A Contratada se obriga a observar e cumprir as disposições do Decreto Municipal nº 
9.208/2023, especialmente a: 

7.2.6.1. Emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.145 de 2023, sob pena de não aceitação por parte da 
Contratante. 

7.2.6.2. A Contratada deverá destacar no corpo da nota fiscal a alíquota do Imposto de Renda a 
ser retido na fonte. 

7.2.6.3. A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie 
do bem fornecido ou serviço prestado, conforme estabelecido na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 2.145, de 2023. 

8. CLÁUSULA 8ª - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1. Os ajustes, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente 
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

9. CLÁUSULA 9ª – DA FISCALIZAÇÃO       

9.1. A fiscalização e acompanhamento deste contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, que designará por ato formal previsto no Decreto nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, 
servidor público para, em conformidade com a lei, o referido decreto e as disposições seguintes, 
realizar a sua efetiva gestão. 

9.2. Compete ao gestor designado, dentre outras atribuições que visem ao exercício efetivo 
da fiscalização: 

9.2.1. Verificar, rotineiramente, a vigência dos documentos de habilitação da CONTRATADA, 
exigindo a apresentação de novos documentos, quando estes estiverem vencidos;  

9.2.2. Atestar, através de relatório mensal ou outro documento equivalente, a execução, pela 
CONTRATADA, dos serviços, antes de qualquer pagamento a ser efetuado; 

9.2.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços, propondo as medidas urgentes e necessárias à sua 
regular execução, em conformidade com as disposições previstas no instrumento convocatório e 
seus anexos; 
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9.2.4. Propor, de forma fundamentada e motivada, as sanções a serem aplicadas à 
CONTRATADA. 

9.3. O não exercício da fiscalização não isenta a contratada da responsabilidade pela 
execução do objeto do contrato. 

10. CLÁUSULA 10ª - DO RECEBIMENTO 

10.1. Após a entrega, o objeto será recebido: 

10.1.1. EM CARÁTER PROVISÓRIO: por meio de atesto formal do próprio gestor do contrato, 
que se dará imediatamente após a entrega do objeto. 

10.1.2. EM CARÁTER DEFINITIVO: por meio de termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
no prazo de até 30 (trinta) dias da data de recebimento provisório, desde que constatado o 
cumprimento de todas as exigências e especificações previstas neste instrumento. 

10.2. Caso o objeto não atenda às especificações técnicas, o gestor designado poderá rejeitá-
lo, fixando prazo para que sejam efetuados os ajustes e correções necessárias. 

10.3. Todos os custos para nova execução, além de outros que incidam sobre o objeto, 
correrão por conta única e exclusiva da contratada. 

10.4. Não será aceito objeto fora das especificações previstas neste instrumento. 

11. CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

11.1. O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes 
penalidades à CONTRATADA: 

11.1.1. Advertência escrita; 

11.1.2. Multa, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, da seguinte forma: 

11.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela 
inadimplida. Após 10 (dez) dias corridos de atraso, será considerada inexecução parcial, ocasião na 
qual será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

11.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação assumida pela CONTRATADA, podendo ser rescindido o contrato, a critério da 
CONTRATANTE; e 

11.1.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da parte do fornecimento e/ou serviço realizado em 
desacordo com as especificações do objeto ou pela infringência de outras obrigações contratuais. 

11.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, nos termos do art. 
156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.2. As penalidades previstas no subitem anterior são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.3. Os erros de execução dos serviços que, comprovadamente, causarem danos materiais à 
CONTRATANTE ou a terceiros serão penalizados com multa de 10% do valor total do contrato, sem 
prejuízo do ressarcimento dos danos causados. 

11.4. As multas serão descontadas dos pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus, ou 
recolhidas diretamente em favor da CONTRATANTE, em conta bancária a ser por este informada, no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for 
o caso, cobradas judicial ou extrajudicialmente. 

11.5. Em qualquer caso, fica a CONTRATADA, ainda, responsável pelas perdas e danos 
consequentes, valendo os percentuais de multa ora estabelecidos tão somente como mínimo legal, 
nos termos do artigo 416, parágrafo único do Código Civil, sem qualquer prejuízo do cumprimento 
da obrigação principal. 

11.6. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será intimada para 
apresentação de defesa, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, nos termos 
dos Arts. 155 a 158 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA 12ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato celebrado poderá ser extinto na ocorrência previstas nos incisos do At. 137 da 
Lei nº 14.133/2021, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Pública 
Municipal, de forma consensual, por acordo entre as partes, ou determinada por decisão judicial, na 
forma e condições no art. 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.  

13. CLÁUSULA 13ª - DA ANTICORRUPÇÃO 

13.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética 
e de acordo com os princípios aplicáveis às Licitações e Contratos públicos. 

13.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem 
contra o patrimônio e a imagem da CONTRATANTE. 

13.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a 
este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

13.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as 
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em 
conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

14. CLÁUSULA 14ª - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E CONTRATO 
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14.1. A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes deste 
Contrato, bem como de todas as condições dispostas no Edital do certame e dos anexos que o 
originou, e das demais informações constantes de sua Proposta, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento, como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento do ajuste, bem como deverá 
manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15. CLÁUSULA 15ª - DO FORO 

15.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas do presente 
Contrato, fica eleito o Foro do Município de Cotia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Cotia/ SP, em _________ de _____________de _______. 

 

____________________________________ 
Solange Ribeiro Aroeira 

Secretário da Mulher, Neurodiversidade e Inclusão Social  
(Conforme delegação de competência – Decreto Municipal nº 9.261/2023) 

 

 

____________________________________ 

Empresa Contratada XXXXXX 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

RG: 

 Nome: 

RG: 
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ANEXO IX- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA 
CONTRATADO:    
CONTRATO Nº:   
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais – Libras e de guia-intérprete com utilização da metodologia Tadoma, com a 
finalidade de garantir acessibilidade comunicacional, inclusão e participação plena dos conselheiros 
e munícipes com deficiência nas reuniões e atividades institucionais do Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Cotia., por um período de 12 meses. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Cotia, xx de xxxxxxx de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: Wellington Aparecido Alfredo  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    Cargo:                                     CPF:                              Assinatura:               

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    Cargo:         CPF:                              Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:         Cargo:         CPF:                              Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   Cargo:         CPF:                              Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   Cargo:         CPF:                              Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome:   Cargo:         CPF:                              Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
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o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução 
nº 11/2021). 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO X– MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

 
Minuta para Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número AF:  XXXX/202X 

Número Processo  3.116/2.026 

Empenhos:  XXXX/2026 

Modalidade:  CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° xxxx/2026 

Fornecedor:  XXXX – NOME DO FORNECEDOR 

Documento:  XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Endereço:   RUA XXXXXXXXXX Nº XXXX   Bairro: XXXXXXXXXXX 

Cidade:  XXXXXXXX   CEP: XXXXX-XXX Fone: XXXX-XXXX  Fax: 

Prazo de Entrega:  XX DIAS CORRIDOS   Data de Emissão: XX/XX/XXXX 

Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL Endereço: Rodovia Raposo Tavares, Km 36/7 Galpões 11 e 12 – 

JD Atalaia – Cotia/SP 

Objeto:  XXXXXXXXXXXXXXX 

Justificativa: XXXXXXXXXXXXXXX 

Unidade(s):  XX.XX.XX - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Observações: 

-Pelo não cumprimento das especificações e condições nesta Autorização de Fornecimento ficam V.Sas. 

sujeitos as sanções previstas em Lei Federal no. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

-Pagamento por depósito em conta corrente ou DOC, favor fornecer domicílio bancário, número da conta e 

nota fiscal. 

-Favor colocar no corpo da nota fiscal o número desta AF, o número do empenho e a condição de pagamento. 

- Os materiais serão recebidos de segunda a quinta feira, das 8h às 16h.  

 

Valor Total: R$ X.XXX,XX (Valor por extenso)  

 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 

14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2026, nos termos descritos acima. 

 

DECLARO ainda que a referida DISPENSA DE LICITAÇÃO se encontra em conformidade com o disposto no 

Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

          

 

 

    ____________________________________________ 
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RICHARD DE ALMEIDA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS E DA JUSTIÇA  
 
 


